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ESTADO DO PIAUÍ

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

Resolução CEE/PI Nº 303/2010 
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Reedita com novo número a Resolução CEE/PI nº. 023/2010, definindo diretrizes operacionais para a matrícula na Educação Infantil - Pré- Escola e Ensino Fundamental, no âmbito do Sistema de Ensino do Estado do Piauí, adequando-a às disposições da Resolução CNE/CEB nº. 06/2010. 

O Conselho Estadual de Educação do Piauí, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto nas Leis Federais nos. 11.114/2005 e 11.274/2006, na Emenda Constitucional nº. 59/2009, nas Resoluções CEB/CNE nos. 03/2005, 01/2010, 06/2010 e nos Pareceres CNE/CEB nos 06/2005, 18/2005, 39/2006, 5/2007, 7/2007, 04/2008, 20/2009, 22/2009, 12/2010 e no Parecer CEE/PI nº 040/2010, 



          RESOLVE
Art. 1º - Esta Resolução reafirma a obrigatoriedade do Ensino Fundamental com duração de nove anos, instituída por lei federal e regulamentada em sua nomenclatura pelo Conselho Nacional de Educação (CNE), em vigor no Sistema de Ensino do Estado do Piauí, a partir do início do ano de 2010, em conformidade com o disposto nas Resoluções CEE/PI nº 141/2007 e nº 023/2010.

Parágrafo único – As escolas do sistema estadual de educação não poderão, a partir de 2011, matricular o aluno na primeira série do ensino fundamental de oito anos, em processo de extinção.
Art. 2º - A implantação de curso do Ensino Fundamental com duração de nove anos depende de autorização prévia do Conselho Estadual de Educação deliberada em processo com pedido formal de iniciativa da entidade mantenedora da escola, instruído com o Regimento Escolar e a Proposta Pedagógica da instituição ajustados, no que couber, à nova configuração atribuída ao curso.
Parágrafo único – Os pedidos de autorização, mencionados no caput, ainda não formalizados ao Conselho Estadual de Educação deverão ser efetivados até o dia 31 de janeiro de 2011.
Art. 3º - A organização curricular de curso do Ensino Fundamental com duração de nove anos adotará a seguinte nomenclatura compreensiva do cumprimento do atendimento por faixa etária e duração em anos, institucionalizados para o curso:

 I - anos iniciais, com duração de cinco anos, para atender alunos na faixa etária de seis aos dez anos de idade;

II - anos finais, com duração de quatro anos, para atender alunos na faixa etária de onze aos catorze anos de idade.
Art. 4º - Cada escola definirá, em sua Proposta Pedagógica, os procedimentos necessários  à aproximação esperada do currículo real que se efetivará no interior da escola com os padrões de desenvolvimento da aprendizagem, expressos nas diretrizes e referenciais curriculares instituídos, em âmbito nacional, pelo CNE e, em  âmbito estadual, pelo Sistema Estadual de Ensino. 

Parágrafo único – Nas definições de responsabilidade da escola referidas no caput deverá ser observado o recomendado nos seguintes atos regulatórios:

I - as diretrizes curriculares nacionais instituídas pelo Conselho Nacional de Educação para o Ensino Fundamental, de modo particular aquelas estabelecidas para a nova forma de organização curricular de curso do Ensino Fundamental com duração de nove anos, especialmente nos três primeiros anos;
II - as diretrizes curriculares do Sistema Estadual de Ensino;
III - a legislação e as normas que regulamentam aspectos comuns de organização e funcionamento de cursos da educação básica.

Art. 5º - As escolas, na forma da respectiva autorização para implantar o curso de Ensino Fundamental com duração de nove anos, deverão obedecer,  no ato de efetivação da matrícula no segmento dos anos iniciais desse curso, às seguintes diretrizes:
I – têm direito a matricular-se no primeiro ano do segmento dos anos iniciais as crianças que tenham seis anos completos ou que venham a completar seis anos até 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula;

II – as crianças que completarem seis anos de idade, após a data definida no inciso I, deverão ser matriculadas na Pré-Escola.

Art. 6º     - Para ingresso na Pré-Escola, a criança deverá ter idade de quatro anos completos até 31 de março do ano que ocorrer a matrícula.

Art. 7º - Em relação às crianças matriculadas na Educação Infantil - Pré-Escola ou no Ensino Fundamental com duração de oito anos ou com duração de nove anos, no período de transição definido pela Lei nº 11.274/2006, deverão ser observadas as seguintes orientações:
§ 1º - As escolas de Ensino Fundamental que matricularam crianças que completaram seis anos de idade após a data em que se iniciou o ano letivo devem, em caráter excepcional, dar prosseguimento ao percurso educacional dessas crianças, adotando medidas especiais de acompanhamento e avaliação do seu desenvolvimento global.
§ 2º - As crianças de cinco anos de idade que no seu percurso educacional estiveram matriculadas e freqüentaram até o final do ano de 2010, por dois anos  ou mais, a Pré-Escola poderão, em caráter excepcional, no ano de 2011, matricular-se no 1ª ano do Ensino Fundamental, independentemente do mês do seu aniversário de seis anos.

§ 3º - As escolas de Ensino Fundamental deverão providenciar a adequação da documentação escolar (histórico, declaração, instrumentos de registro de avaliação, entre outros.) aos parâmetros do curso de Ensino Fundamental com duração de nove anos.
Art. 8º - Não deverá haver migração dos atuais alunos de curso do Ensino Fundamental com duração de oito anos para o novo curso de Ensino Fundamental com duração de nove anos.

§ 1º - Os alunos que ingressaram, até 2010, no curso de Ensino Fundamental com duração de oito anos deverão dar prosseguimento aos seus estudos em conformidade com o currículo adotado para esse formato.

§ 2º - As escolas que implantarem, em 2011, o curso de Ensino Fundamental com duração de nove anos deverão assegurar a coexistência dos dois currículos, o do curso com duração de oito anos, em processo de extinção, e o do curso com duração de nove anos, em processo de implementação progressiva, com as respectivas formas de registro da vida escolar do aluno com vistas à expedição dos respectivos documentos escolares, histórico e certificado de conclusão.
Art. 9º - Os municípios que não mantêm sistema de ensino autônomo em funcionamento reger-se-ão por esta Resolução.
Art. 10º - Revogam-se às disposições em contrário.
Art. 11 - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua homologação.

Sala das Sessões Plenárias “PROFESSOR MARIANO DA SILVA NETO” do Conselho Estadual de Educação do Piauí, em Teresina, 22 de novembro de 2010.
  Cons. Francisco Soares Santos Filho

Presidente do CEE/PI em exercício

HOMOLOGO a Resolução CEE/PI n°303/2010 do Egrégio Conselho Estadual de Educação do Piauí, em Teresina (PI), _____ de ___________ de 2010.

                           Profa. Maria Pereira da Silva Xavier
                  Secretária de Educação e Cultura do Estado do Piauí
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